
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.743.797 - ES (2018/0126327-5)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS 
ADVOGADOS : MARCO AURÉLIO FERREIRA MARTINS  - SP194793 

 BRUNO CARNEIRO LOUZADA BERNARDO E OUTRO(S) - 
ES016931 

EMBARGADO : ELISIO GONÇALVES FILHO 
ADVOGADO : CARLA CARRARA DA SILVA JARDIM  - ES010957 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O acórdão embargado foi claro ao assentar: "considera-se que a 
interpretação do art. 1.015 do Novo CPC deve ser restritiva, para entender 
que não é possível o alargamento das hipóteses para contemplar situações 
não previstas taxativamente na lista estabelecida para o cabimento do 
Agravo de Instrumento. Constata-se que as decisões relativas à 
competência, temática discutida nos presentes autos, bem como 
discussões em torno da produção probatória, estão fora do rol taxativo do 
art. 1.015 do CPC/2015. Por outro lado, não é a melhor interpretação 
possível a tentativa de equiparação da hipótese contida no inciso III 
(rejeição da alegação de convenção de arbitragem) à discussão em torno 
da competência do juízo. Precedentes: AgInt no REsp 1.701.691/SP, 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
DJe 2/3/2018 e REsp 1.700.308/PB, Relator Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 23/5/2018". 
2. Não se trata de hipótese de aplicação do art. 1.022 do Código de 
Processo Civil/2015, uma vez que o acórdão recorrido julgou 
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, em conformidade com o 
que lhe foi apresentado. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a 
um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que 
apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões 
relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido: REsp 
927.216/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 
13.8.2007; e REsp 855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Teori 
Albino Zavascki, DJ de 28.6.2007.    
3. É vedado ao STJ, na via especial, apreciar eventual ofensa a matéria 
constitucional, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de 
usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal Federal. 
Precedentes: EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 575.787/DF, Rel. 
Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, DJe 19/12/2017; 
AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp 1.677.316/SP, Rel. Ministra Regina 
Helena Costa, Primeira Turma, DJe 14/12/2017; EDcl no AgInt no REsp 
1.294.078/DF, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 
5/12/2017. 
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4. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques e Francisco Falcão (Presidente) votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães." 
   

  

Brasília, 26 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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